
D.R. DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E DEFESA DO
CONSUMIDOR

Convenção Colectiva de Trabalho n.º 41/2009 de 31 de Agosto de 2009

CCT entre a Câmara do Comércio e Indústria de Ponta Delgada e o Sindicato dos
Profissionais das Indústrias Transformadoras das Ilhas de São Miguel e Santa Maria –
Sectores de Construção Civil e Blocos e Vigas, Betão, Massas Asfálticas e Agregados e
Similares – Alteração salarial.
O CCT publicado no Jornal Oficial, IV Série, n.º 18, de 5 de Julho de 2007, na redacção das

alterações insertas no Jornal Oficial, II Série, n.º 136, de 21 de Julho de 2008, é alterado da
forma seguinte:

ANEXO II

Tabela salarial

Construção Civil





a) Cada hora com o martelo tem mais € 1,03.

Blocos e Vigas



Betão, Massas Asfálticas e Agregados

Este contrato abrange 52 entidades empregadoras associados à Câmara do Comércio e
Indústria de Ponta Delgada e 300 trabalhadores associados do Sindicato dos Profissionais das
Indústrias Transformadoras das Ilhas de São Miguel e Santa Maria.

Esta tabela salarial produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2009.

Ponta Delgada, 9 de Julho de 2009.

Pela Câmara do Comércio e Indústria de Ponta Delgada, Nuno Miguel de Medeiros Ferreira
da Silva Couto e Maria João Costa, mandatários. Pelo Sindicato dos Profissionais das
Indústrias Transformadoras das Ilhas de São Miguel e Santa Maria, Gualberto do Couto
Rodrigues, Presidente da Direcção e José Jorge da Silva Tavares, Vice-Presidente.

Entrado em 5 de Agosto de 2009.

Depositado na Direcção Regional do Trabalho, Qualificação Profissional e Defesa do
Consumidor – Direcção de Serviços do Trabalho, em 5 de Agosto de 2009, com o n.º 34, nos
termos do artigo 494.º do Código do Trabalho.


